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PROJETO DE LEI Nº ______/2018 
Autor do Projeto de Lei 

Vereador: Vanderlei Louzada Bianchi 

 

 
DÁ DENOMINAÇÃO DE RUAS NO 
LOTEAMENTO “RESIDENCIAL DAS 
MANGUEIRAS”, EM ITAIPAVA, NESTE 
MUNICÍPIO. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, usando 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominada Rua “ANTÔNIO HORTENSIO CLAUDIANO” a via 
pública (na quadra A) que se inicia na Rua Arlete Tavares da Cruza, e termina 
defronte ao terreno de propriedade do Sr. Zil Baptista no Loteamento “Residencial das 
Mangueiras”, entre Itaipava e Itaoca, neste Município. 

 
Art. 2º - Fica denominada Rua “PERPÉTUA MARIA DA CONCEIÇAO,” a via 

pública (na quadra E) que se inicia na Rua Herculano Cristiano Mairins e termina na 
Rua Rosalina M. Alves, Loteamento “Residencial das Mangueiras”, entre Itaipava e 
Itaoca, neste Município. 

 
Art. 3º - Fica denominada Rua “ROZA FILISMINA DA CONCEIÇAO” a via 

pública (entre as quadras B e C) que se inicia na Rua Perpetua Maria da Conceição e 
termina na Rua Robson França, no loteamento “Residencial das Mangueiras”, entre 
Itaipava e Itaoca, neste Município. 

 
Art. 4º - Fica denominada Rua “JOAQUIM CLAUDIANO FERNANDES” a via 

pública (entre as quadras C e D) que se inicia na Rua Perpetua Maria da Conceição e 
termina na Rua Robson França, no loteamento “Residencial das Mangueiras”, entre 
Itaipava e Itaoca, neste Município. 

. 
Art. 5º - Fica o poder Executivo Municipal responsável em colocar placas 

indicativas no local e comunicar, por ofício, a EDP Escelsa, o SAAE e aos Correios a 
existência desta Lei. 

 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 04 de junho de 2018. 

 
 

Vanderlei Louzada Bianchi 
Vereador - PSB 
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JUSTIFICATIVA: 

 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Casa o incluso 

Projeto de Lei dispondo sobre a denominação de 04 (quatro) ruas (logradouros 

públicos) de nossa cidade. 

  

Como se pode ver pelo projeto estou regularizando a situação das ruas 

Antônio Hortensio Claudiano, Perpetua Maria da Conceição, Roza Filismina 

da Conceição e Joaquim Claudiano Fernandes, todas no Loteamento 

Residencial das Mangueiras, entre as localidades de Itaoca e Itaipava. 

 

Trata-se de justa e merecedora homenagem que os Poderes Executivo e 

Legislativo, com esta denominação prestarão às memórias de cidadãos 

Itapemirinense, bem como aos seus familiares, que seguem trabalhando e 

contribuindo para o progresso e desenvolvimento da nossa cidade. 

 

Esperamos que a presente propositura seja acolhida pelos Nobres Edis que 

compõem essa Augusta Casa, subscrevo-me renovando a V.Exa. os meus 

protestos de estima e consideração. 

 

Itapemirim-ES, 04 de junho de 2018. 

 

Vanderlei Louzada Bianchi  

Vereador - PSB 
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